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ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - 23921 IMPLANTE COCLEAR MULTICANAL COMPOSTO POR UNIDADE INTERNA IMPLANTÁVEL C          

IRURGICAMENTE E UNIDADE EXTERNA OU PROCESSADOR DE FALA RETROAURICULAR.           

UNIDADE INTERNA COM BASE DE TITÂNIO, ENVOLTO POR SILICONE BIOCOMPATÍVEL, 

RESISTENTE À IMPACTOS, COM IMÃ REMOVÍVEL PARA REALIZAÇÃO DE RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA E PERMITE A REALIZAÇÃO DE TELEMETRIA DE IMPEDÂNCIA DOS ELETRODOS COMO 

TAMBÉM TELEMETRIA DE RESPOSTAS NEURAIS. ESTERIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM COM DADOS 

DE ROTULAGEM EXIGIDOS PARA PRODUTOS PARA SAÚDE. 

CATMAT. : GQ1904                                                     

UNID COTACAO: UNIDADE         PRECO MAX.:         SIGILOSO    QT EST:          24  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

OBS: 

 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as do Anexo I deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 EXCLUSIVIDADE PARA ME / EPP: Atendendo a Lei Complementar no 123, de 14 

de dezembro de 2006, os itens cujos os valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) serão exclusivos à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

 Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, os valores dos orçamentos para os 

itens a serem licitados são sigilosos. Tais valores somente poderão ser disponibilizados 

após a fase de lances do pregão. 
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ANEXO II 

 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA  

Pregão Eletrônico SRP n.º 028/2020 

Processo: 23759.012869/2019-58 

Ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
LICITANTE:  

CNPJ:  TEL./FAX:  

ENDEREÇO:   BAIRRO:   

CIDADE:  ESTADO:   CEP:   

CONTATO:  E-MAIL:  

BANCO:  AGÊNCIA:   CONTA CORRENTE:   

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

 

Valor total por extenso: R$ __________ (_________________________________) 

 

 Validade da Proposta: Mínimo de 90 dias; 

 Prazo de entrega: O objeto licitado deverá ser fornecido ao Complexo Hospital de 

Clínicas da UFPR, em até 10 dias úteis (para Hemodinâmica 05 dias úteis), após o 

recebimento da Nota de Empenho. A entrega deverá ser de acordo com o solicitado em 

referida Nota, na Divisão de Suprimentos do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR – 

Serviço de Recebimento (Almoxarifado), sito à Rua Padre Camargo, s/nº, fundos do 

Hospital (em frente ao n° 435) – Alto da Glória, Curitiba/PR, CEP 80060-240, das 

08:00 às 17:00 horas, ficando seu descumprimento sujeito às penalidades legais; 

 Prazo para pagamento: 30 dias corridos. 

 Ciente e de acordo com todos os termos do Edital; 

 Nome completo do responsável pela assinatura da ATA, cargo, RG e CPF.  

 

 

___________________, _____ de ________________ de 2020 

  

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal, cargo, RG e CPF. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ UNID. 
MARCA / 

FABRICANTE 

REGISTRO 

MS 
PROCEDÊNCIA QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

         

         

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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ANEXO III 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Vigência ___de ______ de ____ até ___de ______ de _____ 

 

O  COMPLEXO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PARANÁ, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 

EBSERH, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 

o n.º 15.126.437/0024-30, situado na Rua General Carneiro, 181, Curitiba-Paraná, CEP: 

80.060-900, por seu representante legal, nos termos da Lei 13.303/2016, dos Decretos n.º. 3.555 

de 08/08/2000, n.º. 10.024 de 20/09/2019 e n°. 7.892 de 23/01/2013 e suas alterações, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e das demais normas legais aplicáveis, em 

face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão Eletrônico SRP n.º. 028/2020 

- Processo n.º. 23759.012869/2019-58 e do Resultado de Julgamento de Preços, publicado no 

Diário Oficial da União e homologado pela Autoridade Competente do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná, RESOLVE registrar o(s) preço(s) para a aquisição do(s) 

item(ns) relacionados neste instrumento, conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a 

fazer parte integrante desta, tendo sido o(s) mesmo(s) oferecido(s) pela empresa: 

Empresa: _____________________, inscrita no CNPJ sob n.º: _____________, sediada na 

____________________, bairro ___________ cidade __________/______, CEP: __________. 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ENTREGA. 

 

1.1. Constitui objeto da presente Ata, a formalização que visa a aquisição parcelada de 

MATERIAL DE ÓRTESE E PRÓTESE (IMPLANTE COCLEAR 

MULTICANAL) PARA ATENDER A CLÍNICA CIRÚRGICA - 

OTORRINOLARINGOLOGIA DO CHC/UFPR, conforme especificações constantes 

no ANEXO “I” DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n°. 028/2020, nas unidades e 

respectivas quantidades relacionadas no anexo desta Ata de Registro de Preços. 

1.2.  O objeto licitado deverá ser fornecido ao Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, 

em até 10 dias úteis (para Hemodinâmica 05 dias úteis), após o recebimento da Nota de 

Empenho. A entrega deverá ser de acordo com o solicitado em referida Nota, na 

Divisão de Suprimentos do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR – Serviço de 

Recebimento (Almoxarifado), sito à Rua Padre Camargo, s/nº, fundos do Hospital (em 

frente ao n° 435) – Alto da Glória, Curitiba/PR, CEP 80060-240, das 08:00 às 17:00 

horas, ficando seu descumprimento sujeito às penalidades legais. 

1.2.1. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

1.2.1.1. Não houveram órgãos e entidades públicas participantes neste pregão.  
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II – CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS. 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, conforme o 

disposto no art. 12 do Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, contados da 

data de homologação do certame pela Autoridade Competente, sendo vedada a prorrogação do 

prazo. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Paraná não será obrigado a adquirir os materiais exclusivamente pelo 

Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por outra licitação quando julgar conveniente, 

sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a 

Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

2.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo “I” do Edital e anexo desta Ata, podendo a Administração promover a 

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original.  

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

3.8.1. por razão de interesse público; ou  

3.8.2. a pedido do fornecedor. 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

 

4.1. Integram esta Ata o Edital e anexos do Pregão Eletrônico SRP n.º 028/2020, a proposta da 

empresa classificada em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do 

processo.  

4.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência. 

4.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

4.4. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto n.º 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 

4.5. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

4.6. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste 

Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas 

nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto n.º 7.892/2013). 

4.7. A Administração realizará pesquisa periódica de mercado, para comprovação da 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, conforme artigo 9º, XI do Decreto 7.892/2013. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.  

4.9. As informações referentes adesão a esta Ata encontram-se previstas no item 2 do edital. 
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4.10. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA - DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

5.1. A partir desta data ficam registrados os preços do fornecedor acima relacionado, visando o 

compromisso para futura contratação. 

5.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

(INSERIR RESULTADO POR FORNECEDOR DO COMPRASNET) 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Representante Legal 

 

(assinado eletronicamente) 

HOSPITAL DE CLÍNICAS CHC/UFPR/FILIAL EBSERH 

TÂNIA MARA ZIOLKOSKI  

Presidente da Unidade de Licitação do CHC-UFPR 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(deve ser anexada pela licitante junto aos demais documentos de habilitação)  

 

A empresa _________________________________________________ (nome empresarial da 

licitante), inscrita no CNPJ sob o n° ____________________ com sede à 

__________________________  (endereço completo), por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr. (a) ______________________________________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e do CPF/MF n° 

_________________, para fins, DECLARA, expressamente que: 

 

Não se enquadra nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de 

Licitações e Contratos – Ebserh: 

 

Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social 

seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh, 

Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias 

de contratos de gestão com a Ebserh; 

 

Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh; 

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação 

na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do Ministério da Educação; 

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão 

com a Ebserh. 

 

Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, que tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses. 

 

___________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

____________________ 

Assinatura do responsável  
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ANEXO V 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Este anexo encontra-se em arquivo independente. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA 

EBSERH 

 

Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM 

PARTES RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, 

declaro que essa empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa com 

influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue 

abaixo quadro com relação de administradores da empresa:  

 

Nome do Administrador CPF 

  

  

  

 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Nome:_________________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________CEP:__________ 

Telefone:______________________e-mail:___________________________________ 

CNPJ:___________________________________________ 

 

 

___________________________________  

(local e data) 
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